
3 Mossoró-RN, Nº 849, Quinta-Feira, 25 de Junho de 2026.

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo;

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 46
de 19 de setembro de 2025.

Mossoró-RN, 25 de junho de 2026
TALES PINHEIRO BÉLEM
Procurador Geral do Município

Secretaria Municipal de Infraestrutura

PORTARIA Nº 52, 

DE 25 DE JUNHO DE 2026

A Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Mossoró, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais
Resolve:

Art. 1º Designar a pessoa abaixo qualificada como “Usuário Gerenciador” da unidade
jurisdicionada Secretaria Municipal de Infraestrutura, na operação do Portal do Gestor
do TCE-RN, conforme Portaria nº 229/2021-GP/TCE:

SARINY STEFANY SILVA NOBRE

Cargo: SECRETARIA MUNICIPAL

CPF: 017.XXX.XXX-75
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 25 de junho de 2026

SARINY STEFANY SILVA NOBRE
Secretária Municipal de Infraestrutura

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Altera a composição do Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para a Primeira
Infância do Município de Mossoró, disposta na Resolução nº 010/2025-COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 08/2026 - COMDICA

O Conselho Municipal dos Direitos da CRIANÇA e do Adolescente (COMDICA), no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 8.069/1990, na Lei
Municipal nº 585/91 e suas respectivas alterações, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 246/2026/SECRETARIO(A) SEMASC/PMM, emitido
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude, em 22 de junho
de 2026;

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 010/2025-COMDICA, passa a
vigorar com alteração na representação da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Cidadania e Juventude - SEMASC, que passa a ser composta pelos seguintes membros:

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude - SEMASC:

TITULAR: Luiza Raphaela Xavier

SUPLENTE: Denisa Praxedes dos Santos Andrade

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais representações e disposições da Resolução nº
010/2025-COMDICA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Mossoró-RN, 22 de
junho de 2026.

Mossoró-RN, 25 de junho de 2026

DANIELA CRISTINA LIMA GOMES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

COMDICA

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural

AVISO DE LICITAÇÃO

Credenciamento Nº 03/2026 SEADRU

Processo Administrativo nº 11.000103/2026-98. Tipo: Não se aplica Global. Objeto:
Credenciamento de artistas locais e regionais, músicos e bandas para composição da
programação artística e cultural da 26ª FESTA DO BODE, a ser realizada no período de
13 a 16 de agosto de 2026, no Parque de Exposições Armando Buá, em Mossoró-RN.
Período do cadastro: das 09hs00min do dia 26/06/2026 às 23hs59min do dia
05/07/2026, através do e-mail crenciamento.seadru@gmail.com. Edital disponível no
referido no www.prefeiturademossoro.com.br e no www.pncp.gov.br .

Mossoró-RN, 25 de junho de 2026

FAVIANO RICELLI DA COSTA E MOREIRA
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo

PORTARIA Nº 25, 

DE 25 DE JUNHO DE 2026

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021,
e em conformidade com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município,
conforme art. 89, inciso I, RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora MAÉRCIA CELESTE TAVARES SOUSA, matrícula
5109237, para atuar como GESTORA DE CONTRATO referente ao contrato n°
10/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2025 – SEMAD+, firmado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INOVAÇÃO E TURISMO, CNPJ nº   44.691.752/0001-11 e a empresa SERVNEWS
GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.112.970/0001-41, tendo como substituto eventual ICARO MEDEIROS GURGEL
PINHEIRO, matrícula 508810:

Art. 2° São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor MÁRCIO MOURA TAKAGI, matrícula 105635, para atuar
como FISCAL DE CONTRATO referente ao Contrato n° 10/2025, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 08/2025 – SEMAD+, firmado entre a SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TURISMO,
CNPJ nº 44.691.752/0001-11 e a empresa SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE
MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.112.970/0001-41, tendo como
substituta eventual SUENDEL CARLOS ALVES DA SILVA, matrícula 508128

Art. 4º São atribuições do Fiscal do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto da contratação em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto do contrato;


